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PREFEITURA M U NIC I P A L DE G U A Ç UI

Praça João Acacinho, 02 CEP 29560 - Tel. Secrètaria, PBX iÚ27) 553-1493
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei 6O/86 pretende suplementar as

dotaçoes abaixo, para os objetivos discriminados a seguir.

i

OBRAS E URBANISMO; j
4120.07 - Equipamento e Material Permanente - Reforço para Aqui

sição de um Trator, Caminháo compactador de lixo conf. Edital de

Licitação Publicado no órgão oficial deste Município.

SAÜDE: ;

3120.08 - Material de Consumo - Aquisição de medicamentos para a

Secretaria de Saúde, Pronto Socorro e Farmácia.

ADMINISTRAÇÃO:

3251*05 - Transferência a Inativos e Pensionistas - Reforço para

pagamento do Pessoal Inativo e Pensionistas dezembro e 13- salá

rios.

E porque apresentamos o Projeto de Lei n2 6,0/86 a

elevada deliberação da Edilidade.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 03 de dezembro de I986.
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LUIZ^FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal
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HELIANA' MARIA SILVA SCHUARTZ

Procuradora Geral ido Município

HMSS/mcm.
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PREFEITURA MUNICIP ÀL DE GUAÇUI
Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tél. Secretaria, PBX (027) 553-1493
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PROJETO DE LEI

t  ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

O Prefeito M|nicipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ
MOULIN, no uso de suas atribuições legais^, faço saber que a Cama
ra Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei;

Artigo 1^ - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as

dotações orçamentárias abaixo, nos valores a seguir especifica

dos.

OBRAS E URBANISMO:

4120.07 - Equipamento e Material Permanente . .Cz$ 1.845.000,00

SAÜDE:

3120.08 - Material de Consumo Cz$ 35.000,00

ADMINISTRAÇÃO:

3251.05 - Transferencia-á inativos e pensionistas Cz$ 40.000,00

TOTAL Cz$ 1.920.000,00

Artigo 2^ - Os recursos necessários para a suplementaçao referi

da no artigo anterior advirao de anulações parciais das dotaçoes

abaixo, nos valores a seguir especificados.

GABINETE:

4210.02 - Aquisição de Imóveis Cz$ 440.000,00

PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO:

3130-03 - Serviços de Terceiros e Encargos . . .Cz$ 250.000,00

ADMINSITRAÇÃO:

3113*05 - Obrigações Patronais Cz$ 300.000,00

4120.05 - Equipamento e Material Permanente . .Cz$ 40.000,00

FINANÇAS:

3130.06 - Serviços de Terceiros e Encargos .. .Cz$ 30.000,00

3192.06 - Despesas de Exercícios Anteriores . .Cz$ 140.000,00

/-' Q



P. R E F E I TURA .MUNICIPAL DE GUAÇUl

Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria»' PBX 1027) 553-1493
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APROVADO

$aia dat 8«

ÕBRAS E URBANISMO;
•ReaiDBNT»

'2̂dí^í^:
, Cz$

. Cz$

3110.07 - Pessoal

4110.07 - Obras e Instalações

ASSISTÊNCIA SOCIAL: ;

3110.09 - Pessoal-

3130.09 - Serviços de Terceiros e Encargos ...Cz$
4120.09 - Equipamento e Material Permanente ..Cz$

TOTAL ....Cz$

300.000,00

300.000,00

40.000,00

50.000,00

30.000,00

1.920.000,00

Artigo 3- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrario.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 03 de dezembro de I986.
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LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

HMSS/mcm.
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